
DECRETO Nº 2.869, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - DISPÕE 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO NAS LOCALIDADES RURAIS DE 
PEQUENO PORTE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CEARÁ DE QUE 
TRATA A LEI MUNICIPAL Nº 2.181 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o arcabouço legal vigente, em nível constitucional, 
federal e estadual, atendendo aos dispositivos atinentes à matéria, a saber: o 
art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988; o art. 5º da Lei Federal nº 
11.445/07 que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; os 
arts 2º, § 1º, incisos I e II, e 23, inciso II, todos do Decreto nº 7.217 de 21 de 
junho de 2010, e o art. 4º, § 9º, incs I, II e III, do Decreto nº 10.588 de 24 de 
dezembro de 2020, que regulamentam a respectiva lei; CONSIDERANDO o 
interesse público envolvido nas ações e serviços de saneamento básico, em 
especial o abastecimento de água e esgotamento sanitário, muito embora com 
características e natureza de responsabilidade privada; CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentar a operacionalização das ações e serviços de 
saneamento básico nas localidades rurais de pequeno porte deste Município, 
através da delegação a ser conferida ao SISTEMA INTEGRADO DE 
SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ 
COREAÚ - SISAR BAC E SUAS ASSOCIAÇÕES FILIADAS, nos termos 
da Lei Municipal nº 2.181 de 1 de dezembro de 2021, mediante Acordo de 
Cooperação a ser firmado com a referida organização da sociedade civil, 
conforme previsto na Lei nº 13.019/2014, DECRETA: CAPÍTULO I - DO 
OBJETO - Art. 1º Este Decreto define e estabelece normas e procedimentos 
para operacionalização das ações e serviços de saneamento básico nas 
localidades rurais de pequeno porte deste Município Parágrafo Único: A 
delegação dos serviços de que trata o caput será formalizada mediante Acordo 
de Cooperação com a associação multicomunitária e suas associações 
filiadas, com observância ao disposto na Lei Municipal nº 2.181 de 1 de 
dezembro de 2021 e, especialmente, na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil). CAPÍTULO II - DAS 
DEFINIÇÕES - Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: I - titular do 
serviço: o Município de Sobral, poder autorizante da realização das ações e 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário pela associação 
multicomunitária e suas filiadas, nas localidades de pequeno porte; II - 
organização da sociedade civil (OSC): entidade privada sem fins lucrativos 
que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 
fundo patrimonial ou fundo de reserva; III - associação multicomunitária 
(OSC): é o SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL entidade 
que congrega as associações comunitárias de determinada Bacia 
Hidrográfica, de direito privado e sem fins econômicos, que adota por diretriz 
o desenvolvimento e o fortalecimento do modelo de gestão associativa e 
compartilhada na realização de ações e serviços de saneamento rural; IV - 
associações filiadas (OSC): são as associações comunitárias de representação 
das comunidades rurais locais, de direito privado e sem fins econômicos, 
constituída na forma da lei e devidamente inscrita nos quadros associativos do 
SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL da Bacia 
Hidrográfica correspondente; V - comunidades rurais: localidades de pequeno 
porte (vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias) 
situadas na zona rural dos municípios, preponderantemente ocupada por 
população de baixa renda, onde o modelo de concessão de prestação dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário não se mostre 
viável, seja do ponto de vista econômico, seja do ponto de vista operacional, e 
incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; VI - operadores 
e prestadores de serviços de saneamento rural nas localidades de pequeno 
porte: associação multicomunitária (SISTEMA INTEGRADO DE 
SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ 
COREAÚ - SISAR BAC) e suas filiadas; VII - acordo de cooperação: 
instrumento previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; 
VIII - chamamento público: procedimento previsto na Lei Federal nº 
13.019/2014, destinado a selecionar organização da sociedade civil para 
firmar parceria por meio de Acordo de Cooperação, no qual se garanta a 
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos; IX - plano de trabalho - instrumento previsto na Lei 
Federal nº 13.019/2014, componente anexo ao Acordo de Cooperação, que 
estabelece ações, cria parâmetros e estabelece diretrizes concernentes aos 
serviços de saneamento básico nas comunidades rurais; X - prestação de 
serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário: atividade, 
acompanhada ou não de execução de obra, com objetivo de permitir aos 
usuários acesso ao serviço de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário com características e padrões de qualidade determinados pela 
legislação, planejamento ou regulação. XI - sistema de abastecimento de 
água: instalação composta por conjunto de infraestruturas, obras civis, 
materiais e equipamentos, destinada à produção e à distribuição canalizada de 
água potável para populações; XII-água potável: água para consumo humano 
cujos parâmetros microbiológicos, físicos e químicos atendam ao padrão de 
potabilidade estabelecido pelas normas do Ministério da Saúde XII - sistema 
de esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
adequado dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente; XIV - regulação: atividade de 
normatização, mediação, definição de tarifas, fiscalização e controle dos 
serviços de interesse público, realizadas por entidade dotada de 
independência decisória, autonomia administrativa, orçamentária e 
financeira, transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões; 
XV- entidade reguladora - entidade cuja atribuição, dentre outras, é a de editar 
normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico; XVI - fiscalização: atividades de 
acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de 
garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder 
público e a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos; XVII - 
planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, 
quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, 
por meio das quais o serviço de saneamento básico rural deve ser operado pela 
associação multicomunitária e suas filiadas; XVIII - tarifas: preços a serem 
pagos pelos usuários pela utilização dos serviços; XX - universalização: 
ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 
saneamento básico. CAPÍTULO III - DOS SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
LOCALIDADE DE PEQUENO PORTE - Art. 3º À gestão, à operação e à 
execução das ações e serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário de responsabilidade privada nas comunidades rurais deste 
Município, aplicam-se os princípios, conceitos, padrões de potabilidade, 
hipóteses de interrupção, regulação e fiscalização, política tarifária, revisão e 
reajuste de tarifas previstos na legislação atinente à matéria, em especial o 
disposto na Lei Federal nº 11.445/2007, na Lei Complementar Estadual nº 
162/2016 e Lei Municipal nº 2.181 de 1 de dezembro de 2021. § 1º A atuação 
do SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ COREAÚ - SISAR BAC fica 
condicionada ao compartilhamento da gestão e operação das ações de 
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário com uma 
ASSOCIAÇÃO FILIADA, regularmente constituídas na forma da lei e 
legalmente filiada ao SISAR BAC; § 2º A responsabilidade da associação 
multicomunitária (SISAR) no que se refere ao controle da qualidade da água 
não prejudica a vigilância da qualidade da água para o consumo humano por 
parte da autoridade de saúde pública. § 3º A associação multicomunitária e 
suas associações filiadas locais, conjuntamente, devem informar e orientar a 
população sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situações de 
emergência que ofereçam risco à saúde pública, atendidas as orientações 
fixadas pela autoridade competente. CAPITULO IV - DO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO - Art 4º Para a celebração do Acordo de Cooperação com as 
organizações da sociedade civil objetivando a gestão, a operação e a prestação 
de serviços de saneamento rural nas localidades de pequeno porte deste 
Município, será inexigível a realização do procedimento de chamamento 
público, de acordo com a previsão disposta no art. 31, caput, e seu inciso II, da 
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Lei Federal 13.019/2014 e, ainda, a autorização para delegação de tais 
serviços ao SSISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA 
BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ COREAÚ - SISAR BAC e suas 
ASSOCIAÇÕES FILIADAS conferida pela Lei Municipal nº XXX . Art. 5° 
Obrigatoriamente, o Acordo de Cooperação, terá como cláusulas essenciais: I 
- a descrição do objeto pactuado; II - as obrigações das partes; III - a vigência e 
as hipóteses de prorrogação; IV - a obrigação de prestar contas das ações e 
serviços realizados, com definição de forma, metodologia e prazos, a forma de 
monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e 
tecnológicos que serão empregados na atividade; V - a obrigatoriedade, 
quando o encerramento da delegação, da restituição ao Município de todos os 
bens e infraestrutura dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário; VI - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação imotivada, de modo a evitar sua descontinuidade; VII - o livre 
acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente às atividades desenvolvidas, bem como aos locais 
de execução do respectivo objeto; VIII - a faculdade dos partícipes 
rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, 
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de 
prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 
poderá ser inferior a 360 (trezentos e sessenta) dias; X - a indicação do foro 
para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa; XI - a 
responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; XII - a 
responsabilidade exclusiva do SISAR BAC e suas Filiadas pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no Acordo de Cooperação, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública municipal 
à inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. Parágrafo único. Constará como 
anexo do Acordo de Cooperação o Plano de Trabalho, que dele será parte 
integrante e indissociável CAPÍTULO V - DO PLANEJAMENTO - Art. 6º O 
Planejamento respeitará o que se encontra estabelecido no Plano Regional de 
Saneamento Básico, cujas disposições prevalecerão sobre aquelas constantes 
dos Planos Municipais, quando existirem, nos termos do art. 17 da Lei nº 
11.445/2007, com a nova redação conferida pela Lei nº 14.026/2020. 
CAPÍTULO VI - DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - Art. 7º O 
exercício da função de regulação e fiscalização dar-se-á conforme 
estabelecido no art. 5º da Lei Municipal nº 2.181 de 1 de dezembro de 2021. 
Art. 8º Além daqueles fixados na legislação federal e estadual, são objetivos 
da regulação e fiscalização: garantir que os preços dos serviços de saneamento 
básico nas localidades rurais de pequeno porte assegurem tanto o equilíbrio 
econômico e financeiro de sua utilização, como a modicidade de seus valores, 
mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. § 1º A estrutura 
de rateio de custos inicial constará como anexo no Acordo de Cooperação. § 2º 
As revisões da estrutura de rateio de custos deverão ser pré-autorizadas pela 
Agência Reguladora antes de ser aprovada em Assembleia Geral Ordinária da 
associação comunitária. § 3º Após aprovação da estrutura de rateio, os novos 
valores deverão ser comunicados à Agência Reguladora. CAPÍTULO VII - 
DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 9º Os bens públicos vinculados a prestação 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, relacionados a 
este Decreto, reverterão ao Município, após o prazo estabelecido na Lei 
Municipal, neste Decreto e no Acordo de Cooperação, inclusive com os seus 
acréscimos, direitos e privilégios anteriormente transferidos, bem como a 
imediata assunção do serviço pelo poder autorizante, realizando-se, após os 
levantamentos, avaliações e liquidações necessárias. § 1º Será de 
responsabilidade conjunta do Município, do SISAR BAC e de suas 
associações filiadas, a elaboração do inventário físico/financeiro de que trata 
o caput deste artigo, no prazo de 18 (dezoito) meses a contar da data da 
assinatura do Acordo de Cooperação. § 2º O inventário físico/financeiro dos 
bens públicos vinculados à prestação dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário deverá integrar o Acordo de Cooperação como anexo. § 
3º Os investimentos realizados pelo SISAR BAC e/ou suas associações 
filiadas deverão ser registrados em relatórios anuais, que serão apresentados 
ao representante do executivo municipal e à Agência reguladora. § 4º Os 
investimentos de que trata o parágrafo anterior constituirão créditos a serem 
indenizados ou compensados, caso ocorra à extinção da autorização 
específica antes do prazo de 30(trinta) anos conforme previsto na Lei 
Municipal nº 2.181 de 1 de dezembro de 2021, e nas condições estabelecidas 
em seu art. 4º, § 1º, bem como no Acordo de Cooperação. Art. 10 Este Decreto 
entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 23 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL. 

ATO Nº 268/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 38, de 15 de 
dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral, ADELAINE DE ARAUJO NASCIMENTO VIANA, 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Fiscalização, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS, para responder cumulativamente pelo cargo 
de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA DE 
ARRECADAÇÃO, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS, durante o período de férias do seu titular, 
PEDRO OLÍMPIO DE MENEZES NETO, no período de 02 de março de 2022 
a 11 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS.  

ATO Nº 104/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE MORAIS, do cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação na Escola JOSE INÁCIO GOMES PARENTE, a partir do dia 22 
de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
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FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de fevereiro de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 105/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
NALITA VERAS CARDOSO, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da 
COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 19 
de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de fevereiro de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2019 - 
SECOGE - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
CONTRATADA: SET - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
TELEINFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.532.617/0001-
53. OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato original em 12 (doze) 
meses. PROCESSO: P177710/2021. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
006/2019 e seus anexos. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será prorrogado em 
mais 12 (doze) meses ao contrato original, iniciando-se o novo prazo em 
27/02/2022 e findando-se em 26/02/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 3° do Decreto Municipal 
1918/2017. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais, que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de 
Gestão Interna do Planejamento e Gestão. REPRESENTANTES DA 
CONTRATADA: Bernardo de Oliveira Campos e Benedito Rabelo Bentes. 
Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO/SEPLAG. 

TERMO DE DISTRATO -  CONTRATO N°  0242 /2021-
SEPLAG/COGEP - Ao 1º dia do mês de fevereiro de 2022, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua Coordenadora 
de Gestão de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, KATIANE DA SILVA 
DOS SANTOS contratado através de aprovação no processo seletivo de Edital 
nº 001/2021-SEPLAG, CPF: ***.115.463-**, resolvem DISTRATAR o 
Contrato Nº 0242/2021-SEPLAG/COGEP, a partir do dia 1º de fevereiro de 
2022, tendo em vista solicitação do próprio contratado. E, para firmeza e como 
prova de assim haverem distratado o contrato, firmam este instrumento, 
assinado pelas partes contratantes. Sobral, 01 de fevereiro de 2022. Nárgila 
Vidal Loiola - COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEPLAG - 
KATIANE DA SILVA DOS SANTOS -  Contratada. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
CH22002 - SMS. Aviso de Chamada Pública - Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 03/03/2022 às 9h (Horário de Brasília). 
OBJETO: Chamada pública para celebração de contrato de gestão com o 
município de sobral, cuja finalidade é o apoio em gerenciamento dos 
macroprocessos e logística para atendimento da população em geral, para 
viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no 
plano municipal de saúde de sobral 2022-2025. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - 
CE. 22/02/2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P181738/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22002 - SME (SRP) (BB Nº 923518). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 10/03/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuros e 
eventuais serviços de locação de veículos destinados ao transporte de 
gêneros alimentícios para a Célula da Alimentação Escolar da SME e outros 
serviços da Secretaria Municipal da Educação, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
22/02/2022. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P184392/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22012 - SMS (SRP) (BB Nº 923298). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 10/03/2022 às 

09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de medicamentos diversos II, destinados ao Hospital 
Dr. Estevam Ponte (HDE), conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 22/02/2022. O Pregoeiro - 
JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 155/2021 - SETRAN (SRP) (BB Nº 901144). OBJETO: Registro de Preço 
para futuras e eventuais contratações de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços de transporte terrestre de passageiros para os servidores, 
empregados e colaboradores da Prefeitura Municipal de Sobral - PMS, por 
meio de táxi e por demanda, devendo ser disponibilizado pela contratada 
solução tecnológica que possibilite a operação e a gestão das solicitações das 
corridas, através de aplicação web e aplicativo mobile, tendo como resultado 
a tabela em anexo. Adjudicado em 17/02/2022 e homologado em 
22/02/2022. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central 
de Licitações. Sobral - Ceará, 23 de fevereiro de 2022. A Pregoeira - LISA 
SOARES DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022-SEFIN - 
PROCESSO NÚMERO P180958/2022. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS serviços gráficos de 
confecção e impressão de boletos com código de barras para o IPTU 2022, 
cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE22001-SEFIN, que passa a 
fazer parte da Ata, juntamente com a proposta de preço apresentada pelo 
fornecedor classificado em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P180958/2022, com o detentor do Registro de Preços e item 
licitado discriminado na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº PE22001-SEFIN; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 23 de 
fevereiro de 2022. Sobral, Ceará, aos 23 de fevereiro de 2022. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022 - CEI JACYRA PIMENTEL 
GOMES - PROCESSO Nº P182329/2022 - CONTRATANTE: Cei Jacyra 
Pimentel Gomes, inscrita no CNPJ nº 06.316.415/0001-55. 
CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no CNPJ 
nº 04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/01506 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de expediente, para atender as necessidades do CEI Jacyra 
Pimentel Gomes, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
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CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2021 – SETRAN 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 
ESTIM. 

UND 
VR. UNIT. 

ESTIMADO 
(R$) 

DESCRIÇÃO 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

VR. 
LICITADO 

DIFE-
RENÇA 

ECONO-
MIA (%) 

1 

RADIO TAXI 
CAPITAL 

FORTALEZA - 
EPP 

66.536 KM 3,89 

Contratações de Pessoas 
Jurídicas para a prestação 
de serviços de transporte 
terrestre de passageiros. 
Especificação 
Complementar: para os 
servidores, empregados e 
colaboradores da Prefeitura 
Municipal de Sobral - PMS, 
por meio de táxi e por 
demanda, devendo ser 
disponibilizado pela
contratada solução
tecnológica que possibilite 
a operação e a gestão das 
solicitações das corridas, 
através de aplicação web e 
aplicativo mobile. 

3,81 258.825,04 253.502,16 5.322,88 2,06% 

TOTAIS 258.825,04 253.502,16 5.322,88 2,06% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 -SEFIN 

ITEM VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. 
TOTAL 

LICITADO 
(R$) 

1 

PLANET 
PRINTER 

COMERCIO E 
SERVICOS DE 
IMPRESSAO 
LIMITADA 

SERVIÇO 55.000  

CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DOS 
BOLETOS DO IPTU. 

Especificação complementar: Serviços gráficos 
de impressão e confecção de boletos com código 

de barras para o IPTU 2022. (Tipo do papel - 
Offset, formato do Papel A4, gramatura 75g, tipo 
de impressão P&B; qualidade de impressão 600 

x 600 dpi; acabamento: cola, dobra e 
serrilhamento lateral).  

N/A R$ 0,12  R$ 6.600,00  

TOTAL R$ 6.600,00 
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global deste Contrato é de R$ 1.926,41 (hum mil, novecentos e vinte e seis e 
quarenta um centavos), a ser pago com recursos do CEI Jacyra Pimentel 
Gomes, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 2251-6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. TAMIRES RIOS PESSOA, Coordenadora pedagógica, 
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
15 de fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Ana Isa Morais Melo - 
Contratante e Cleide Gomes Martins - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2022 - CEI JACYRA PIMENTEL 
GOMES - PROCESSO Nº P182329/2022 - CONTRATANTE: Cei Jacyra 
Pimentel Gomes, inscrita no CNPJ nº 06.316.415/0001-55. 
CONTRATADA: Empresa MARIA DE FATIMA MARQUES DE SOUSA, 
inscrita no CNPJ nº 11.582.608/0001-98. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/01506 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de expediente, para atender as necessidades do CEI Jacyra 
Pimentel Gomes, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 233,20 (duzentos e trinta e três reais e vinte 
centavos), a ser pago com recursos do CEI Jacyra Pimentel Gomes, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; 
Conta: 2251-6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. TAMIRES RIOS PESSOA, Coordenadora pedagógica, 
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
15 de fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Ana Isa Morais Melo - 
Contratante e Maria de Fátima Marques de Sousa - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2022 - CEI JACYRA PIMENTEL 
GOMES - PROCESSO Nº P182329/2022 - CONTRATANTE: Cei Jacyra 
Pimentel Gomes, inscrita no CNPJ nº 06.316.415/0001-55. 
CONTRATADA: Empresa H.M.G. COMÉRCIO DE MIUDEZAS EM 
GERAL,  in sc r i t a  no  CNPJ  n º  05 .551 .355 /0001-92 .  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/01506 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de material de consumo/material de expediente, para atender as 
necessidades do CEI Jacyra Pimentel Gomes, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 3.885,58 (três mil, 
oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), a ser pago com 
recursos do CEI Jacyra Pimentel Gomes, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 2251-6. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. TAMIRES RIOS 
PESSOA, Coordenadora pedagógica, especialmente designada para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Ana Isa Morais Melo - Contratante e Handreara Miranda 
Gomes - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022 - ESCOLA RAUL MONTE - 
PROCESSO Nº P181795/2022 - CONTRATANTE: Conselho Comunidade 
Escola Raul Monte, inscrita no CNPJ nº 01.913.527/0001-70. 
CONTRATADA: EMPRESA GIKA COMERCIO & SERVIÇOS DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.653.784/0001-85. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/00403 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material Elétrico e Eletrônico - Pilhas e Lâmpadas, para atender as 
necessidades da Escola Raul Monte, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 

DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 1.158,63 (Hum mil, 
cento e cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos), a ser pago com 
recursos da Escola Raul Monte, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1472-6. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. GLEYCIANE CARNEIRO PONTE 
ARAGÃO, Coordenadora Pedagógica, especialmente designada para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Maria Rosejania do Nascimento Dias- Contratante e 
Naison Rego de Moraes - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022 - ESCOLA SENADOR 
CARLOS JEREISSATI - PROCESSO Nº P182772/2022 - 
CONTRATANTE: Associação de Pais e Mestres da Escola Senador Carlos 
Jereissati, inscrita no CNPJ nº 03.846.674/0001-08. CONTRATADA: 
EMPRESA EMPORIO DO PAPEL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 
29.315.046/0001-81. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/00649 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da Escola 
Carlos Jereissati, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 1.865,86 (Hum mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais e oitenta e seis centavos), a ser pago com recursos da Escola 
Carlos Jereissati, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1431-9. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. ANA LUCIA LEITE VASCONCELOS, 
Professora Readaptada, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Vanessa Mônica Araujo Saboia- Contratante e Ana Cassia Aguiar Agape - 
Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022 - ESCOLA SENADOR 
CARLOS JEREISSATI - PROCESSO Nº P182772/2022 - 
CONTRATANTE: Associação de Pais e Mestres da Escola Senador Carlos 
Jereissati, inscrita no CNPJ nº 03.846.674/0001-08. CONTRATADA: 
EMPRESA COMERCIAL TREND E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 
36.980.220/0001-76. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/00649 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da Escola 
Carlos Jereissati, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 13.395,62 (treze mil, trezentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e dois centavos), a ser pago com recursos da Escola 
Carlos Jereissati, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1431-9. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. ANA LUCIA LEITE VASCONCELOS, 
Professora Readaptada, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Vanessa Mônica Araujo Saboia- Contratante e Maria Lucia da Penha 
Vasconcelos - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022 - ESCOLA SENADOR 
CARLOS JEREISSATI - PROCESSO Nº P182772/2022 - 
CONTRATANTE: Associação de Pais e Mestres da Escola Senador Carlos 
Jereissati, inscrita no CNPJ nº 03.846.674/0001-08. CONTRATADA: 
EMPRESA VJ SILVA VARIEDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.932.867/0001-03. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/00649 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
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contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da Escola 
Carlos Jereissati, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 748,20 (setecentos e quarenta e oito reais e 
vinte centavos), a ser pago com recursos da Escola Carlos Jereissati, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 1431-9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. ANA LUCIA LEITE VASCONCELOS, Professora 
Readaptada, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Vanessa 
Mônica Araujo Saboia- Contratante e Alciene Rodrigues da Silva - 
Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022 - ESCOLA JOSÉ 
ARIMATÉIA ALVES -  PROCESSO Nº P184670/2022  -  
CONTRATANTE: Conselho Escolar José Arimatéia Alves, inscrita no CNPJ 
nº 03.171.732/0001-32. CONTRATADA: EMPRESA KARINE DA COSTA 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 28.975.806/0001-14. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o 
art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/01815 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de 
Material de Consumo/ Gás Liquefeito de Petróleo - GPL, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO (somente líquido), acondicionado em 
botijão com capacidade de 13.0 kg. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
RETORNÁVEL DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DA ANP E 
CNPQ, para atender as necessidades da Escola José Arimatéia, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR 
E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 
12.650,00(doze mil e seiscentos e cinquenta reais), a ser pago com recursos da 
Escola José Arimatéia, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1453-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. ROGEVANIA FARRAPO LIMA, Secretária Escolar, 
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 21 
de fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Jaqueline Madeira Batista- 
Contratante e Karine da Costa Oliveira - Contratado.

PORTARIA Nº 032/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
008/2021 - SME, publicado no DOM nº 1117 ao dia 14 de julho de 2021, bem 
como o disposto no RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado 
para Contratação Temporária de PROFISSIONAIS PARA ATENDER AS 
UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, publicado no Diário Oficial do Município de nº 1231 de 27 de 
dezembro 2021, com o nome dos candidatos considerados aptos, RESOLVE 
tornar pública a relação dos candidatos que NÃO COMPARECERAM 
(ANEXO I) e DESISTENTES (ANEXO II) na data designada para entrega da 
documentação e lotação, conforme Quarto Termo de Convocação do Edital 
008/2021 - SME, publicado no DOM 1264 de 09 de fevereiro 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 23 de fevereiro de 2022 Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 008/2021 - SME - QUINTO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do Edital nº 008/2021 - SME, que tem como 
objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE TEM COMO 
FINALIDADE A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA 
ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no RESULTADO 
FINAL do referido processo seletivo, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1231 de 27 de dezembro de 2021, RESOLVE: Art. 1º. 
Convocar os candidatos aprovados na Seleção Pública Simplificada, 
regulada pelo Edital nº 008/2021 - SME, segundo a ordem de classificação 
dos candidatos, dispostos no ANEXO I deste termo, para que possam se 
apresentar para realizar a devida LOTAÇÃO, no dia 25/02 (sexta-feira), 
conforme horário estabelecido, no Palácio de Ciências e Línguas 
Estrangeiras, localizado à Rua Cel. Rangel, 55 - Centro, Sobral/CE (próximo 
à Praça de Cuba). Art. 2°. Após a lotação, os candidatos deverão se apresentar 
à respectiva unidade de ensino a qual foi lotado, munidos de carta de 
apresentação, expedida pela Coordenadoria de Gestão e Valorização de 
Pessoas (COGEV/SME), bem como nos documentos dispostos no ANEXO 
II e III deste ato, todos devidamente preenchidos e acompanhados da 
documentação abaixo relacionada (original e cópia): a) Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II) com 
firma reconhecida. b) Declaração de bens (ANEXO III) com firma 
reconhecida; c) Número de conta corrente no Banco ITAÚ (caso não possua 
conta, providenciar a abertura junto ao banco, conforme dia estipulado pela 
Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas - COGEV/SME. A carta 
para apresentação junto ao banco, será entregue pela COGEV após a lotação; 
d) RG; e) CPF; f) Comprovante de residência atualizado; g) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) 
Carteira de Reservista (sexo masculino); k) Certificado de Escolaridade; l) 
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). m) Cópia do cartão de vacinação 
contra Covid-19 (pelo menos 1ª e 2ª doses). n) Cópia do comprovante da 
ficha de pré-cadastro realizado. O preenchimento deve ser realizado pelo 
candidato, no site http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Posterior a 
entrega dos documentos e exames à unidade de ensino a qual o candidato foi 
lotado, a COGEV/SME irá analisar a documentação e adotar as providências 
para a contratação do candidato aprovado na seleção pública em epígrafe. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Sobral (CE), 23 de fevereiro de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI-Nº 1274, quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022

Inscrição Nome Polo Cargo

123196 ANA RAFAELA VASCONCELOS Polo 15 Pedagogo(a)

121433 DÉBORA BRAGA PRADO ALBUQUERQUE Polo 01 Pedagogo(a)

122957 GLEISON DE MORAIS CATUNDA DE FARIAS Polo 16 Pedagogo(a)

123037 IOLANDA DE LIMA COSTA Polo 09 Pedagogo(a)

123112 KÍLLVIA MARIA PORTELA SILVA Polo 21 Pedagogo(a)

112854 LÚCIA CARLA ARAGÃO PRADO Polo 21 Pedagogo(a)

121989 LUZIANE RODRIGUES BALBINO Polo 09 Pedagogo(a)

120393 MARIA DAS DORES OLIVEIRA SILVA Polo 19 Pedagogo(a)

118141 MARIA ELENICE DE AZEVEDO Polo 09 Língua Portuguesa

122742 MARIA GERLENI DO CARMO DE MARIA DA SILVA Polo 09 Pedagogo(a)

122292 MARIA GORETE MADEIRA ALVES MARTINS Polo 16 Pedagogo(a)

121876 MARIA ROSILENE DE LIMA ROCHA Polo 01 Pedagogo(a)

118880 MAYANE MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO Polo 16 Pedagogo(a)

123026 MICHELLE PAULO PONTE Polo 15 Pedagogo(a)

122028 PATRICIA DO NASCIMENTO VIANA Polo 19 Pedagogo(a)

122555 SANDYNARA MACHADO DE SOUZA Polo 16 Pedagogo(a)

121125 SELMA TRAJANO JANUÁRIO DO NASCIMENTO Polo 07 Pedagogo(a)

115834 WESLANE DE SOUSA SANTOS Polo 09 Geografia

ANEXO I  - PORTARIA N° 032/2022 - SME

Inscrição Nome Polo Cargo

115112 ERILANE FERREIRA COUTINHO Polo 15 Pedagogo(a)

112761 FRANCISCA KARLENE OLIVEIRA ALBUQUERQUE Polo 12 Pedagogo(a)

117611 INGRID CAETANO DA SILVA Polo 19 Pedagogo(a)

115317 MARIA HELENA EPIFANIO FERNANDES Polo 01 Pedagogo(a)

116008 MIQUEAS ROMÃO GADELHA Polo 16 Pedagogo(a)

ANEXO II  - PORTARIA N° 032/2022 - SME

INSCRIÇÃO NOME CARGO POLO DIA, HORÁRIO E LOCAL DE LOTAÇÃO

123791 ANTONIO JOSÉ UCHÔA DE MESQUITA Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121085 REGIANE LOURENÇO CARNEIRO SILVA Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119458 LUCINETE MOREIRA RODRIGUES Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

124167 DORIVANIA ARRUDA PRADO Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112641 JOELMA MENDONÇA DA SILVA Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119600 ZANDRA TÉRCIA PARENTE JARDIM FERNANDES Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

123671 WILZA CARLA RODRIGUES FREIRE Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119924 MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LOPES DE MOURA Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122371 SORAYA HERMANA SILVA OLIVEIRA Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116957 VALERIA RIBEIRO RODRIGUES Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121962 NÁDIA APARECIDA MIRANDA RODRIGUES SOUSA Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

114002 KEILA DA PONTE XIMENES Pedagogo(a) Polo 01 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119585 TAMIRES DO NASCIMENTO SOUZA Professor(a) de Atendimento Educacional Especializado (AEE) Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112992 IARA MARIA PEREIRA Professor(a) de Ciências Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121623 MIRIAM PONTES JACINTO MOREIRA Professor(a) de Ciências Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116854 ANA PATRÍCIA FLORENCIO MENDES Professor(a) de História Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122407 IVANESSA COELHO RODRIGUES Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

114363 CLARICE DE SOUSA LIMA LINHARES Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116942 GLEYCIANE CARNEIRO PONTE ARAGÃO Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

113872 CAMILA ALVES DA SILVA Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120598 CEZÁRIO NETO LEITÃO DE SOUSA Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120250 ANA CAROLINA CELESTINO Professor(a) de Matemática Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112908 ANDRÉ JOAQUIM DE ARAÚJO Professor(a) de Matemática Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121530 FRANCISCA CAMILA SOUZA CARNEIRO Professor(a) de Matemática Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121112 CRISTIANE MENESCAL DE ALBUQUERQUE Professor(a) de Matemática Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122205 ERIDAN SOUSA BARROS BARBOSA Professor(a) de Matemática Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121211 JOCÉLIO MARINHO DE SOUSA Professor(a) de Matemática Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122031 THAYS PONTES RAMOS Professor(a) de Matemática Polo 01 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121940 FRANCISCA TAMIRES ALBUQUERQUE RIBEIRO Pedagogo(a) Polo 02 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121543 FRANCISCA ADRIANA SOUSA CAVALCANTE Pedagogo(a) Polo 02 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119112 MARIA DE FATIMA PORTELA PONTES Pedagogo(a) Polo 02 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112772 DANIEL RIBEIRO PARENTE Professor(a) de Matemática Polo 02 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

118980 MARIA CLAIZA RODRIGUES MATOS Professor(a) de Matemática Polo 02 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122243 CATIA MARIA DE SENA Pedagogo(a) Polo 04 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

117292 JOELIA AGUIAR LUCAS Pedagogo(a) Polo 04 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112480 FRANCISCA VANESSA ARAÚJO FERREIRA Pedagogo(a) Polo 05 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

117562 RUTHIELLE MARTINS PRADO Pedagogo(a) Polo 05 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120210 SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUSA NETO Professor(a) de Ciências Polo 05 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

114675 FABILENE GOMES DOS SANTOS Professor(a) de Geografia Polo 06 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120449 MARIA CRIZEUDA SILVINO Professor(a) de Matemática Polo 06 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112508 GESSICA FERNANDES SILVA Professor(a) de Matemática Polo 06 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

115625 ANTÔNIA CLAUDIA DA COSTA Pedagogo(a) Polo 07 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116574 ANTONIA TÂNIIA MATOS PEREIRA Pedagogo(a) Polo 07 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122378 IRANILDA SOUSA CAMPOS Pedagogo(a) Polo 07 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

117679 LEILIANE DOS SANTOS PARENTE Pedagogo(a) Polo 07 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119893 KARINE SOUSA LOURENÇO Professor(a) de Ciências Polo 07 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122157 DAIANA PIMENTEL SILVA Pedagogo(a) Polo 08 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112697 ANA CLÉA DAS NEVES CUNHA Pedagogo(a) Polo 08 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120310 ELIETE FERREIRA CARNEIRO Pedagogo(a) Polo 08 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122987 STEFANY MARIA DA SILVA FERNANDES Pedagogo(a) Polo 08 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

117246 RAIMUNDO MARCELINO RODRIGUES NETO Pedagogo(a) Polo 08 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116054 ANTONIA JOCIELHE CARNEIRO Pedagogo(a) Polo 08 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116315 ALICE GONÇALVES SILVA Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 08 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116788 SABRINA MENDONÇA DE AQUINO Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 08 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

117602 VILMA DOMINGOS ALBUQUERQUE Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

118166 ANA CLAÚDIA NASCIMENTO CARAÚBA AVELINO Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120863 ALEXANDRA LAURINDO DA SILVA Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119383 FRANCISCA NATALIA CARVALHO DA COSTA Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

124058 LOURDES VANIA DE SOUZA BARBALHO SILVA Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120184 EDILANE MENDES LEITÃO Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121852 SANDRA VENANCIO FERREIRA Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116443 RAIMUNDA RENATA FROTA XIMENES Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121366 MARIA ELIENE MENDES VASCONCELOS Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121689 MARIA DO SOCORRO MACHADO FEIJÃO Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116445 MARIA LUCIANA DE SOUSA MENDES Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112907 CHARLENE LOUREÇO BORGES Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119666 MARIA GERMANA DA SILVA LIMA LINO Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112919 ANDREZZA KELLY DA SILVA NASCIMENTO Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122586 ANTONIA HERLANDRA CARNEIRO AIRES Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122253 EDILANE SILVA ARCANJO Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122430 GILCILEIA NASCIMENTO SILVA Pedagogo(a) Polo 09 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121901 JOSÉ SÉRGIO PIRES DE ARAUJO Professor(a) de Matemática Polo 09 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119386 DAYANE MORAIS DA MOTA Professor(a) de Educação Física Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121699 DOMIÊNCIA FREITAS FARIAS Professor(a) de Geografia Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120938 JÉSSICA NACHARA RODRIGUES LOPES Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120355 MÁRCIA ABREU SILVA GADELHA Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

123537 MARIA SILVANIRA DOS SANTOS Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121906 MARIA TARCIANE MACHADO DE ALBUQUERQUE Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112669 ÍTALA MARIA RIPARDO NEVES Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

124119 JENNIFER PEREIRA ROCHA VALE Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

115907 CLERTON CAMPOS GOMES Professor(a) de Matemática Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

114674 RAFAEL BRUNO MENDES LOIOLA Professor(a) de Matemática Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122877 SILVIA ELETICIA MARQUES SILVA PEIXOTO Professor(a) de Matemática Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120727 MARIA MARCIENE ANDRADE DE OLIVEIRA Professor(a) de Matemática Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122545 IVAN LENNON DA COSTA NOGUEIRA Professor(a) de Matemática Polo 10 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122328 ANA RÉGIS ALMEIDA DO NASCIMENTO Pedagogo(a) Polo 11 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

118623 JARDEL LIMA DE SOUSA Pedagogo(a) Polo 11 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

115915 VERA LÚCIA SOARES SOUZA Pedagogo(a) Polo 11 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

AMPLA CONCORRÊNCIA

EDITAL N° 008/2021 - SME - QUINTO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
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PORTARIA Nº 033/ 2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
007/2021 - SME, publicado no DOM nº 1117 de 14 de julho de 2021, bem 
como o disposto no RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado para Composição de Banco de Secretários Escolares para 
atender os Equipamentos da Secretaria Municipal da Educação, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 1229 de 22 de dezembro de 2021, com o 
nome dos candidatos considerados aptos, RESOLVE tornar pública a relação 
dos candidatos que NÃO COMPARECERAM (ANEXO ÚNICO) na data 
designada para entrega da documentação e lotação, conforme Terceiro 
Termo de Convocação do Edital 007/2021 - SME, publicado no DOM 1265 
de 10 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de fevereiro de 2022 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 007/2021 - SME - QUARTO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
- O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do Edital nº 007/2021 - SME, que tem como 
objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE TEM COMO 
FINALIDADE A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE SECRETÁRIOS 
ESCOLARES PARA ATENDER OS EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no 
RESULTADO FINAL do referido processo seletivo, publicado no Diário 
Oficial do Município n° 1229 de 22 de dezembro de 2021, RESOLVE: Art. 
1º. Convocar os candidatos aprovados na Seleção Pública Simplificada, 
regulada pelo Edital nº 007/2021 - SME, segundo a ordem de classificação 
dos candidatos, dispostos no ANEXO I deste termo, para que possam se 
apresentar para realizar a devida LOTAÇÃO, no dia 25/02, às 08:30h, na 
Prefeitura Municipal de Educação - Secretaria da Educação (2º andar), 
localizada à Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral/CE. Art. 2°. 
Após a lotação, os candidatos deverão apresentar junto à Coordenadoria de 
Gestão e Valorização de Pessoas (COGEV/SME), a documentação abaixo 
relacionada (original e cópia), bem como os dispostos no ANEXO II e III 
deste termo: a) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II) com firma reconhecida. b) Declaração de bens 
(ANEXO III) com firma reconhecida; c) Número de conta corrente no Banco 
ITAÚ (caso não possua conta, providenciar a abertura junto ao banco, 
conforme dia estipulado pela Coordenadoria de Gestão e Valorização de 
Pessoas - COGEV/SME. A carta para apresentação junto ao banco, será 
entregue pela COGEV após a lotação; d) RG; e) CPF; f) Comprovante de 
residência atualizado; g) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) Carteira de Reservista (sexo 
masculino); k) Certificado do Curso de Secretariado Escolar; l) Cópia do 
cartão de vacinação contra Covid-19 (pelo menos 1ª e 2ª doses). m) Cópia do 
comprovante da ficha de pré-cadastro realizado. O preenchimento deve ser 
realizado pelo candidato, no site http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 
3º. Posterior a entrega dos documentos, a COGEV/SME irá analisar a 
documentação e adotar as providências para a nomeação do candidato 
aprovado na seleção pública em epígrafe. Registre-se, publique-se e cumpra-
se. Sobral (CE), 23 de fevereiro de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
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118392 CÍNTIA VASCONCELOS CAVALCANTE GOMES Pedagogo(a) Polo 12 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119406 MARIA JOSÉ ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO Pedagogo(a) Polo 14 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112763 SHIRLEY SANDRA DE SOUSA ARAÚJO Professor(a) de Matemática Polo 14 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122702 ANTÔNIO FLÁVIO DE LIMA Professor(a) de Matemática Polo 14 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121609 FRANCISCO JOSÉ BERNARDINO DO NASCIMENTO Professor(a) de Matemática Polo 14 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116807 JOICE APARECIDA GONÇALVES PINHEIRO Pedagogo(a) Polo 15 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120197 NAYARA CRISTINA DA PONTE ARAGÃO Pedagogo(a) Polo 15 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119530 FRANCISCA MEIRE DA SILVA Pedagogo(a) Polo 15 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

124033 ANA MARCIA MACENA Pedagogo(a) Polo 15 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121483 IRACILDA MARIA ARAGÃO DE VASCONCELOS Pedagogo(a) Polo 15 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122215 FRANCISCA JESSICA MOUTA LIMA SOUSA Pedagogo(a) Polo 15 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

114597 JOSÉ RENATO DE SOUSA AIRES Professor(a) de Educação Física Polo 15 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

117117 MARIA CRISTINA SILVA SOUZA Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 15 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119512 LIA LIMA PARENTE Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 15 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121138 MARIA CLAUDEJANE COELHO FERREIRA COSTA Professor(a) de Matemática Polo 15 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

118809 DELMACIO MATOS DAS CHAGAS Professor(a) de Matemática Polo 15 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122715 ANA DA SILVA PORTELA Professor(a) de Matemática Polo 15 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

115710 MARIA IVONÁRIA DE SOUSA SANTOS Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121979 MÔNICA PONTE FERREIRA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112848 MARIA JEIZA PEREIRA DE MATOS CASSIMIRO Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121712 RAYANE MARTINS VIEIRA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116744 ADRIANA DE LIMA MENDES Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122344 ROSILENE MACHADO XIMENES Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119949 JANDIRA KELLY DE SA FERREIRA GOMES Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120238 ANDRÉA MONÇAO DE SOUZA FONSECA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116086 JULIANA JERONIMO DO NASCIMENTO ALVES Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121581 MARIA APARECIDA LOIOLA PESSOA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122080 MARIA ROSANI RIBEIRO Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

124028 MARIA LONCHARLIA MARQUES Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

119221 CÍDIA FERREIRA TEIXEIRA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122712 JANAÍNA MESQUITA DA SILVA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

114991 SOCORRO ÂNGELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122183 CATIANNY ISLY SILVA DE SOUZA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

118289 BIANCA DARA FREIRES DA SILVA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

113089 CICERA PEDROSA DE SOUSA Pedagogo(a) Polo 16 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122737 SAVIO RIBEIRO MONTENEGRO JUNIOR Professor(a) de História Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120040 FRANCISCA ELANE CARVALHO MESQUITA Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

118043 LUCE PATRICIA VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

118274 MARIA VALTERANE VASCONCELOS SOUSA Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

116060 MÁGDALA HEVELLIN SOUSA DUARTE Professor(a) de Matemática Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

115998 MISAEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA Professor(a) de Matemática Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121567 FRANCISCO CÁSSIO FERREIRA GAMA Professor(a) de Matemática Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

113590 DANIELLE LUIZE SANTOS DE OLIVEIRA Professor(a) de Matemática Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121491 ANA KAROLINE FREITAS DA SILVA Professor(a) de Matemática Polo 16 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121277 MACÁRIO CAETANO DE MENDONÇA FILHO Professor(a) de Matemática Polo 17 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

112885 MARIA JANAINA CORREIA DE LIRA OLIVEIRA Pedagogo(a) Polo 19 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

123003 MARIA DE FATIMA ARAGAO FARIAS Pedagogo(a) Polo 19 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122885 LAYS DAYANA LOPES FERNANDES FREITAS Professor(a) de História Polo 19 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120710 CRISTIANA MARIA ELIAS RIBEIRO Pedagogo(a) Polo 21 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

115135 RAIMUNDA NONATA SARAIVA PINTO Pedagogo(a) Polo 22 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120104 VANIA CAVALCANTE SIQUEIRA Pedagogo(a) Polo 22 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

122127 ANTÔNIA APARECIDA FERREIRA RODRGUES Pedagogo(a) Polo 22 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120200 ANTONIA PAIVA CORREIA Pedagogo(a) Polo 22 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

113213 LUIZA ROZIANE ALVES BRAGA Pedagogo(a) Polo 22 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121108 ANA BEATRIZ RODRIGUES PINTO Pedagogo(a) Polo 22 25/02 - 08:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121440 ANTONIA DE MARIA DUARTE RODRIGUES Professor(a) de Ciências Polo 22 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

120323 FRANCISCA WAGNA BRAGA VASCONCELOS Professor(a) de Língua Portuguesa Polo 22 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

121790 FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES Professor(a) de Matemática Polo 22 25/02 - 10:00h - Palácio de Ciências e Línguas

Classificação Inscrição Nome

63 123239 PAULO BARBOSA JUNIOR

64 117927 MARIA CLAUDIA FERNANDES PONTE

65 119387 MARIA DO AMPARO PORTELA

68 112983 ADRIANO MOREIRA DE AGUIAR

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 033/2022 - SME

ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no 
RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga 
horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 
Eu, ___________________________________________________________ _______________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente:  
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ........................  
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ...................... .. 
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       ............ ............ 
7....................................................................................................       ........................  
8....................................................................................................       .. ...................... 
9....................................................................................................       ........................  
10..................................................................................................        ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

Ordem Inscrição Nome

70 124293 EDIALA CRISTINA GOMES MARTINS

71 124273 FRANCISCO HELIO SILVA CUSTODIO

72 124003 MARIA DAS GRACAS BARROSO LOPES

73 123700 MARIA JANIELE GOMES PEREIRA

74 117834 RAUL SILVA DE SOUZA

75 124234 DENIS PAIVA LOPES

76 124290 RAFAEL BRUNO MENDES LOIOLA

77 120576 SAMARA PONTE DE ALBUQUERQUE

78 124282 PATRICIA DO NASCIMENTO VIANA

ANEXO I - EDITAL N° 007/2021 - SME - QUARTO TERMO DE CONVOCAÇÃO

ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS  

 

Eu,__________________________________________________________________________, (nacionalidade)________________________, (estado civil) 

_______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua 

__________________________________________, Nº_______, Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de 

__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município de Sobral, que: 

 

(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme 

estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 

  

(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou (__)Municipal, Direta ou Indireta, como 

_______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de 

acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha 

a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 

 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 

 

___________________________________ 

Assinatura do Declarante 

 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 

Eu, __________________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua

_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        

Descrição do bem      Valor 

 

1....................................................................................................       ........................ 

2....................................................................................................       ........................ 

3....................................................................................................       ........................ 

4....................................................................................................       ........................ 

5....................................................................................................       ........................ 

6....................................................................................................       ........................ 

7....................................................................................................       ........................ 

8....................................................................................................       ........................ 

9....................................................................................................       ........................ 

10..................................................................................................       ........................ 

 

 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 

 

___________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0051/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa GRÁFICA E EDITORA 
ALIANÇA LTDA. CNPJ sob o nº 02.472.396/0002-86-FILIAL. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do P. E. Nº 100/2021, A. R. P. Nº 071/2021 - SMS e seus anexos, os preceitos 
do reito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material gráfico (receituários) 
para Unidades de Saúde e da Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde do 
município de Sobral-CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: P. E. Nº 100/2021, A. R. P. Nº 071/2021 - 
SMS. VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1600000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903900. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903900. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 
1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1600000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903900. 1602000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
33903900. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 1600000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel 
Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral/CE. DATA DA ASSINATURA: 23 de 
fevereiro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Cláudio Gonzales Ribeiro. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
N° 045/2019-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADA: empresa CONECTA 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, sob o CNPJ sob o nº 
02.736.051/0001-01. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Contrato n° 045/2019-SMS, proveniente do P.E. Nº 193/2018, 
conforme processo nº P184343/2022. DO VALOR: Conforme o disposto na 
CLAÚSULA QUINTA do Contrato nº 045/2019-SMS, o valor global a ser 
renovado será de em R$ 47.505,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos e cinco 
reais). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto 
na CLAÚSULA OITAVA do contrato nº 045/2019-SMS, fica o referido 
contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia 25/02/2022 a 
24/02/2023. O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da 
lei federal 8.666/1993. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
ADMINISTRATIVO - 0701. 10. 122. 0500. 2570. 33903900. 1500100200; 
AT. PRIMÁRIA - 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1500100200; AT. 
PRIMÁRIA - 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1600000000; AT. 
PRIMÁRIA - 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1602000000; AT. 
ESPECIALIZADA - 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1500100200; 
AT. ESPECIALIZADA - 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 
1600000000; AT. ESPECIALIZADA - 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903900. 1602000000; ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 0701. 10. 302. 
0073. 2384. 33903900. 1621000000; ESCOLA DE SAÚDE - 0701. 10. 122. 
0072. 2381. 33903900. 1500100200; ESCOLA DE SAÚDE - 0701. 10. 122. 
0072. 2381. 33903900. 1621000000; ESCOLA DE SAÚDE - 0702. 10. 122. 
0500. 2441. 33903900. 1500100200; ESCOLA DE SAÚDE - 0702. 10. 122. 
0500. 2441. 33903900. 1621000000; DR. ESTEVAM - 0701. 10. 302. 0073. 
2376. 33903900. 1500100200; DR. ESTEVAM - 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903900. 1621000000; DR. ESTEVAM - 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903900. 1600000000; VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 0701. 10. 305. 0074. 
2307. 33903900. 1500100200; VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 0701. 10. 305. 
0074. 2307. 33903900. 1600000000. DATA DA ASSINATURA: 23 de 
fevereiro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Hermann Loiola Santos. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 0039/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da 
saúde a Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: empresa 
VIDEN PATOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.119.417/0001-50. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Contrato n° 0039/2021-SMS, proveniente da IN. nº 001/2021, 
conforme processo nº P184711/2022. DO VALOR: Conforme o disposto na 

CLAÚSULA QUINTA do Contrato nº 0039/2021-SMS, o valor global a ser 
renovado será de em R$ 396.474,40 (trezentos e noventa e seis mil 
quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos). DO PRAZO E 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na CLAÚSULA 
NONA do contrato nº 0039/2021-SMS, fica o referido contrato prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, do dia 22/02/2022 a 21/02/2023. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o 
art. 57, inciso II, da lei federal 8.666/1993. DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: HOSPITAIS E CLÍNICAS - 0701. 10. 302. 0073. 
1292. 33903900. 1500100200 Municipal. HOSPITAIS E CLÍNICAS - 0701. 
10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1600000000 Federal (Manutenção/Custeio). 
HOSPITAIS E CLÍNICAS - 0701. 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 
1621000000 Estadual. HOSPITAIS E CLÍNICAS - 0701. 10. 302. 0073. 
1292. 33903900. 1602000000 Federal (COVID Manutenção/Custeio); 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Fernando Wagner de Araújo. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

TERMO DE DISTRATO Nº 033/2022 - SMS - Aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de fevereiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
dA SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Marina Rodrigues 
Lima, Agente de Médico Generalista, lotada no CSF Bilheira, contratada 
através de aprovação no processo seletivo N° 01/2021, resolvem distratar o 
Contrato Nº 0221-01/2021, a partir do 22° (vigésimo segundo) dia de 
fevereiro de 2022. Sobral, 22 de fevereiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

TERMO DE DISTRATO Nº 034/2022 - SMS - Aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de fevereiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Thiago Corrêa de 
Oliveira, Médico Especialista, lotado no Centro de Reabilitação Física e 
Auditiva, contratado através de aprovação no processo seletivo N° 05/2021, 
resolvem distratar o Contrato Nº 0453-05/2021, a partir do 01° (primeiro) dia 
de março de 2022. Sobral, 22 de fevereiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ERRATA - PORTARIA Nº 037/SMS, DE 13 DE JANEIRO DE 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de Sobral Nº 1248, de 18 de janeiro 
de 2022, páginas 10 e 11. Sobral, 23 de fevereiro de 2022. Regina Célia 
Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde Viviane de Morais. 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

ERRATA  - PORTARIA Nº 065/SMS, DE 28 DE JANEIRO DE 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de Sobral Nº 1259, de 02 de 
fevereiro de 2022, páginas 14 e 15. Sobral, 23 de fevereiro de 2022. Regina 
Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde Viviane de Morais. 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EDITAL SMS Nº 02/2022 - RESULTADO DEFINITIVO DA 
AVALIAÇÃO CURRICULAR - CONVOCAÇÃO PARA SEGUNDA 
ETAPA - PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA POTENCIAIS 
VAGAS REMANESCENTES NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E RESIDÊNCIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ANEXO - ERRATA - PORTARIA Nº 037/SMS, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

ONDE SE LÊ: 

AD 079/2021 444/2021 

EMPRESA 
DB3 

SERVIÇOS 
DE 

TELECOMUN
ICAÇÕES 

LTDA 

Adesão a contratação de empresa 
especializada nos serviços integrados de 
comunicação de dados para controladores 
de trânsito e dados e imagens para 
monitoramento de tráfego composta por 
pontos de captura de imagens, analíticos de 
monitoramento de trânsito, sistema de 
gerência e treinamentos.(...) 

ESCOLA 
DE 

SAÚDE 

0702.10.122.0500.2441.33903000.1500100200. 
0702.10.122.0500.2441.33903000.1621000000. 

LEIA-SE: 

AD 079/2021 444/2021 

EMPRESA 
DB3 

SERVIÇOS 
DE 

TELECOMUN
ICAÇÕES 

LTDA 

Adesão a contratação de empresa 
especializada nos serviços integrados de 
comunicação de dados para controladores 
de trânsito e dados e imagens para 
monitoramento de tráfego composta por 
pontos de captura de imagens, analíticos de 
monitoramento de trânsito, sistema de 
gerência e treinamentos.(...) 

ESCOLA 
DE 

SAÚDE 

0702.10.122.0500.2441.33903900.1500100200. 
0702.10.122.0500.2441.33903900.1621000000. 

 

ANEXO - ERRATA - PORTARIA Nº 065/SMS, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

ONDE SE LÊ: 

ESCOLA DA 
SAÚDE 

0702.10.122.0500.2441.33903000.1500100200 

PE 
112/2021 

419/2021 

Contratação de 
empresa para 

executar serviços de 
manutenção 
preventiva e 
corretiva de 

elevadores, com 
reposição total de 

peças, componentes 
eletroeletrônicos e 
materiais originais 

ICONE 
ELEVADORES 

LTDA 
ESCOLA DA 

SAÚDE 
0702.10.122.0500.2441.33903000.1621000000 

LEIA-SE: 

ESCOLA DA 
SAÚDE 

0702.10.122.0500.2441.33903900.1500100200 

PE 
112/2021 

419/2021 

Contratação de 
empresa para 

executar serviços de 
manutenção 
preventiva e 
corretiva de 

elevadores, com 
reposição total de 

peças, componentes 
eletroeletrônicos e 
materiais originais 

ICONE 
ELEVADORES 

LTDA 
ESCOLA DA 

SAÚDE 
0702.10.122.0500.2441.33903900.1621000000 
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MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL - 2022/2024. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com 
base no Edital SMS nº 02/2022, que regulamenta o processo seletivo 
unificado objetivando a seleção de candidatos para o preenchimento de 
potenciais vagas remanescentes para o Curso de Especialização com Caráter 
de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e para o Curso de 
Especialização com Caráter de Residência Multiprofissional em Saúde 
Mental, realizados pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, por meio 
da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, RESOLVE: I.Informar o 
resultado dos recursos interpostos julgados deferidos parcialmente e a 
respectiva pontuação conforme quadro a seguir: 

II. Informar que os demais recursos foram indeferidos. III.Informar que os 
recorrentes poderão solicitar, dentro do prazo de 48 horas, caso queiram, as 
razões do indeferimento por meio de requerimento dirigido à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, através do e-mail recursos.espvs+ 
edital022022@gmail.com, as quais serão enviadas para o e-mail do 
recorrente dentro do prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da 
solicitação. IV.Divulgar, o resultado definitivo da avaliação curricular, 
conforme ANEXO I do presente termo. V.CONVOCAR os candidatos aptos 
a participar da Segunda Etapa do Processo Seletivo conforme ANEXO II do 
presente termo. Sobral-CE, 23 de fevereiro de 2022. Ricardo José da Silva - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: CONSTRUTORA E & J LTDA. 
(CNPJ 41.634.619/0001-35), com sede na Rua Elpidio Ribeiro da Silva nº 
141/Sala 01, bairro Campo dos Velhos, em Sobral/CE, CEP 62.030-070, 
representada pelo Sr. Francisco Elivar Araújo, brasileiro. 
LICITAÇÃO/CONTRATO: Concorrência pública nº 017/2018-SME/CPL - 
Contrato Administrativo nº 096/2018-SME (Processo nº p021327/2018). 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
Execução da Conclusão da Obra de Construção de uma Escola de 12 salas, 
padrão FNDE, no Distrito de Aprazível, no Município de Sobral/CE. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
SEINFRA, através de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado 
Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em 
Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor da 
Cláusula Sétima do Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 096/2018-
SME; Apresentando justificativa para descumprimento da condição 
contratual prevista na cláusula sétima alínea “j” do contrato que dispõe sobre 
(1) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente. Considerando a 
constatação de trabalhadores sem uso de EPI´S, conforme evidenciado por 
visita feita pela fiscalização no dia 22/02/2022, bem como, foi observado a 
execução de serviço de lixamento de paredes emassadas no qual funcionários 
estavam sem máscaras, ainda acrescento que não estavam com luvas, botas e 
capacetes de proteção.; vem, perante V. Sra., NOTIFICÁ-LO 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, de imediato providencie EPI´S, e que 
no prazo impostergável de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI-Nº 1274, quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

CATEGORIA  CANDIDATO 
 RESULTADO DO 

RECURSO 
PONTUAÇÃO APÓS 

ANÁLISE DO RECURSO 

Farmácia Laiane de Abreu Santos 6,5 

Fisioterapia Francisca Angelita Carneiro 6,0 

Fisioterapia Ivonete Maciel de Lima 5,0 

Fisioterapia Juliana Maria de Freitas 10,0 

Fisioterapia Larissa Ravenna Brandão Silva 7,5 

Nutrição Clébio dos Santos Lima 16,0 

Odontologia Ananda Priscila de Sena Santos 5,5 

Odontologia Eraldo Diniz Costa 

Deferido parcialmente 

8,0 

 

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Larisse Damasceno Pontes 16,0 CLASSIFICADO

Maria do Livramento de Barcelos Fontenele 11,0 CLASSIFICADO

Maria Susana Fernandes 9,5 CLASSIFICADO

Brena de Morais Vasconcelos 8,0 CLASSIFICADO

Antonio Carlos de Oliveira 5,0 CLASSIFICADO

Ngrid Lourdes da Silva Menezes 5,0 CLASSIFICADO

Maria José Gomes Pompeu 4,0 NÃO CLASSIFICADO

Francisco Robson Pereira Bezerra 2,0 NÃO CLASSIFICADO

Thiara Alves Pacífico 0,5 NÃO CLASSIFICADO

Maria Lilia Martins da Silva 0,5 NÃO CLASSIFICADO

Maria Aniele Albuquerque do Nascimento 0,0 NÃO CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Rodrigo de Araújo Silva 19,0 CLASSIFICADO

Maria Laiza de Souza 17,0 CLASSIFICADO

Caroline Ponte Aragão 15,0 CLASSIFICADO

Jessica Ketleen Caetano Lopes 13,5 NÃO CLASSIFICADO

Celina Julia Crispim Silva 13,0 NÃO CLASSIFICADO

Larice Costa Lourenço 13,0 NÃO CLASSIFICADO

Edmara Rodrigues de Mesquita 12,5 NÃO CLASSIFICADO

Maria Elita Freitas Martins 12,0 NÃO CLASSIFICADO

Ana Vitória Sales de Almeida 11,0 NÃO CLASSIFICADO

Cleiciane de Sousa Azevedo 11,0 NÃO CLASSIFICADO

Nívea Marília Costa dos Santos 11,0 NÃO CLASSIFICADO

Débora Pinheiro Cisne 10,0 NÃO CLASSIFICADO

Júlia Ferreira Laureano 9,0 NÃO CLASSIFICADO

Nayanne Karen Pinheiro do Nascimento 6,0 NÃO CLASSIFICADO

Francisca Yslane Albuquerque 0,5 NÃO CLASSIFICADO

Daniele Silva de Oliveira 0,0 NÃO CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Larissa Janyne Oliveira Lima 14,0 CLASSIFICADO

Nicacio Tantalo Pinheiro Araújo 7,5 CLASSIFICADO

Laiane de Abreu Santos 6,5 CLASSIFICADO

Liziane Melo Carneiro 5,0 CLASSIFICADO

Carlos Eduardo Rodrigues Aguiar 4,5 CLASSIFICADO

Drielly Morgana Siqueira Porto 2,0 CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Ingrydh Maria Gomes Damasceno 22,0 CLASSIFICADO

Viviane Cordeiro Carvalho 16,5 CLASSIFICADO

Clayciane Monte Coelho Sá 15,5 CLASSIFICADO

Tassili Maria Carvalho Feitosa 14,5 CLASSIFICADO

Larissa da Silva Monteiro 14,0 CLASSIFICADO

Emanuela Rocha dos Santos 10,0 CLASSIFICADO*

Juliana Maria de Freitas 10,0 CLASSIFICADO*

Larissa Ravenna Brandão Silva 7,5 NÃO CLASSIFICADO

Francisca Angelita Carneiro 6,0 NÃO CLASSIFICADO

Aldenora Alves Oliveira 5,5 NÃO CLASSIFICADO

Anna da Silva Teixeira 5,5 NÃO CLASSIFICADO

Ivonete Maciel de Lima 5,0 NÃO CLASSIFICADO

Maria Caroline Sousa Azevedo Gomes 4,5 NÃO CLASSIFICADO

Antonio Igor Freitas Sousa 4,0 NÃO CLASSIFICADO

Esau Ximenes de Sousa 2,5 NÃO CLASSIFICADO

Danilo Rodrigues dos Santos 2,5 NÃO CLASSIFICADO

Ana Conceição Vieira Basilio de Melo 2,0 NÃO CLASSIFICADO

Lilian Carvalho Viana 0,5 NÃO CLASSIFICADO

Swianne Vitoriano dos Santos Azevedo 0,0 NÃO CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Rayane Justino Gomes 7,5 CLASSIFICADO

Jamile de Aquino Peres 1,0 CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Fernanda Maria Magalhaes Silveira 20,0 CLASSIFICADO

Noelia Azevedo Castro 18,0 CLASSIFICADO

Clébio dos Santos Lima 16,0 CLASSIFICADO

Raíssa dos Santos Liberato de Sousa 14,0 CLASSIFICADO

Ana Cristina de Sousa Oliveira 11,0 CLASSIFICADO

Alana Paulina de Moura Sousa 10,5 CLASSIFICADO

Alinne AlbuquerqueSilva Sousa 10,0 NÃO CLASSIFICADO

Bruna Pamera Gonçalves Rufino 8,0 NÃO CLASSIFICADO

Maria Naiara Alves do Nascimento 7,0 NÃO CLASSIFICADO

Andressa Targino Rodrigues 6,5 NÃO CLASSIFICADO

João Lucas Ferreira Andrade 6,5 NÃO CLASSIFICADO

Samily Martins da Costa 6,0 NÃO CLASSIFICADO

Ana Paula Fernandes da Silva 4,0 NÃO CLASSIFICADO

Maria Deusa Parente da Silva 3,0 NÃO CLASSIFICADO

Marcela Matos Ferreira 1,0 NÃO CLASSIFICADO

Antonia Mikaely Ribeiro Costa Veras 1,0 NÃO CLASSIFICADO

Mirian Farias de Oliveira Soares 0,5 NÃO CLASSIFICADO

Debora Larisse Leal 0,0 NÃO CLASSIFICADO

Silvana Oliveira Castelo Branco Pereira 0,0 NÃO CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Anna Clara Aragão Matos Carlos 8,0 CLASSIFICADO

Eraldo Diniz Costa 8,0 CLASSIFICADO

Jessika Layanne da Silva Castro 7,0 CLASSIFICADO

Ananda Priscila de Sena Santos 5,5 CLASSIFICADO

Raimunda Daiany Farias Martins 4,5 CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Francisco Francimar Fernandes Sampaio 18,5 CLASSIFICADO

Luisiany Prado Mouta 15,0 CLASSIFICADO

Ilany Lara Mendes Siqueira 12,0 CLASSIFICADO

Regiane Lucas dos Santos 9,5 CLASSIFICADO

Camila Carla de Sousa Bezerra 9,0 CLASSIFICADO

Kelyane Maria Nascimento Mesquita 8,0 CLASSIFICADO*

Maria Cassiana Rosa Carneiro Cunha 8,0 CLASSIFICADO*

Francinaila Aguiar do Nascimento 5,5 NÃO CLASSIFICADO

Luciana Brito da Silva Nunes 3,5 NÃO CLASSIFICADO

ANEXO I - EDITAL SMS Nº 02/2022 - RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

RMSF01 - EDUCAÇÃO FÍSICA

RMSF02 - ENFERMAGEM

RMSF03 - FARMÁCIA

RMSF04 - FISIOTERAPIA

* Classificados de acordo com o Item 9.2.1

RMSF05 - FONOAUDIOLOGIA

RMSF06 - NUTRIÇÃO

RMSF07 - ODONTOLOGIA

RMSF09 - SERVIÇO SOCIAL

Tacilane Candido Almeida 3,5 NÃO CLASSIFICADO

Jainara Cecilia da Silva Albuquerque 3,0 NÃO CLASSIFICADO

Ana Aurelice Gonçalves 2,5 NÃO CLASSIFICADO

Elisangela Alves de Oliveira Sousa 2,5 NÃO CLASSIFICADO

Antonio Denelles Rodrigues de Sousa 2,0 NÃO CLASSIFICADO

Patrícia Oliveira Lima 1,5 NÃO CLASSIFICADO

Raquel Maria Farias Freitas 1,5 NÃO CLASSIFICADO

Dafne Loiola Lopes 1,0 NÃO CLASSIFICADO

Maria  Eliane Avelino de Lima 0,5 NÃO CLASSIFICADO

NOME

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Jáyna Relka Elias da Silva 7,5 CLASSIFICADO

Samara Mendes de Sousa 7,0 CLASSIFICADO

Vivianne Maria Leal Costa 2,5 CLASSIFICADO

Breno Carvalho de Farias 2,0 NÃO CLASSIFICADO

Francisco de Assis Ribeiro de Oliveira Júnior 0,5 NÃO CLASSIFICADO

Miguel Ferreira Damasceno 0,0 NÃO CLASSIFICADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME SUBITEM 10.15

Edna Mota Loiola 11,5 CLASSIFICADO

Marilia de Sousa Frota 7,0 CLASSIFICADO

Maria Valdeni Gonçalves da Costa 6,0 CLASSIFICADO

Michel Marques dos Santos 3,0 NÃO CLASSIFICADO

Maria das Dores da Silva Gomes 1,0 NÃO CLASSIFICADO

Liniane de Cássia Santos 1,0 NÃO CLASSIFICADO

Raylene Gomes Balbino 0,5 NÃO CLASSIFICADO

NOME

* Classificados de acordo com o Item 9.2.1

RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE  MENTAL 

RMSM01 - EDUCAÇÃO FÍSICA

RMSF10 - TERAPIA OCUPACIONAL

PONTUAÇÃO

*NÃO HOUVE INSCRITOS

*NÃO HOUVE INSCRITOS

PONTUAÇÃO

RMSM05 - TERAPIA OCUPACIONAL

RMSM04 - SERVIÇO SOCIAL

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Larisse Damasceno Pontes 25/02/2022 08:00 Sala 3

Maria do Livramento de Barcelos Fontenele 25/02/2022 08:30 Sala 3

Maria Susana Fernandes 25/02/2022 09:00 Sala 3

Brena de Morais Vasconcelos 25/02/2022 09:30 Sala 3

Antonio Carlos de Oliveira 25/02/2022 10:00 Sala 3

Ingrid Lourdes da Silva Menezes 25/02/2022 10:30 Sala 3

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Rodrigo de Araújo Silva 25/02/2022 16:30 Sala da Direção

Maria Laiza de Souza 25/02/2022 17:00 Sala da Direção

Caroline Ponte Aragão 25/02/2022 17:30 Sala da Direção

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Larissa Janyne Oliveira Lima 25/02/2022 08:00 Sala 2

Nicacio Tantalo Pinheiro Araújo 25/02/2022 08:30 Sala 2

Laiane de Abreu Santos 25/02/2022 09:00 Sala 2

Liziane Melo Carneiro 25/02/2022 09:30 Sala 2

Carlos Eduardo Rodrigues Aguiar 25/02/2022 10:00 Sala 2

Drielly Morgana Siqueira Porto 25/02/2022 10:30 Sala 2

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Ingrydh Maria Gomes Damasceno 25/02/2022 14:00 Sala 3

Viviane Cordeiro Carvalho 25/02/2022 14:30 Sala 3

Clayciane Monte Coelho Sá 25/02/2022 15:00 Sala 3

Tassili Maria Carvalho Feitosa 25/02/2022 15:30 Sala 3

Larissa da Silva Monteiro 25/02/2022 16:00 Sala 3

Emanuela Rocha dos Santos 25/02/2022 16:30 Sala 3

Juliana Maria de Freitas 25/02/2022 17:00 Sala 3

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Rayane Justino Gomes 25/02/2022 11:00 Sala 3

Jamile de Aquino Peres 25/02/2022 17:30 Sala 3

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Fernanda Maria Magalhaes Silveira 25/02/2022 14:00 Sala 1

Noelia Azevedo Castro 25/02/2022 14:30 Sala 1

Clébio dos Santos Lima 25/02/2022 15:00 Sala 1

Raíssa dos Santos Liberato de Sousa 25/02/2022 15:30 Sala 1

Ana Cristina de Sousa Oliveira 25/02/2022 16:00 Sala 1

Alana Paulina de Moura Sousa 25/02/2022 16:30 Sala 1

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Anna Clara Aragão Matos Carlos 25/02/2022 14:00 Sala da Direção

Eraldo Diniz Costa 25/02/2022 14:30 Sala da Direção

Jessika Layanne da Silva Castro 25/02/2022 15:00 Sala da Direção

Ananda Priscila de Sena Santos 25/02/2022 15:30 Sala da Direção

Raimunda Daiany Farias Martins 25/02/2022 16:00 Sala da Direção

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Francisco Francimar Fernandes Sampaio 25/02/2022 08:00 Sala da Direção

Luisiany Prado Mouta 25/02/2022 08:30 Sala da Direção

Ilany Lara Mendes Siqueira 25/02/2022 09:00 Sala da Direção

Regiane Lucas dos Santos 25/02/2022 09:30 Sala da Direção

Camila Carla de Sousa Bezerra 25/02/2022 10:00 Sala da Direção

Kelyane Maria Nascimento Mesquita 25/02/2022 10:30 Sala da Direção

Maria Cassiana Rosa Carneiro Cunha 25/02/2022 11:00 Sala da Direção

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Jáyna Relka Elias da Silva 25/02/2022 08:00 Sala 1

Samara Mendes de Sousa 25/02/2022 08:30 Sala 1

Vivianne Maria Leal Costa 25/02/2022 09:00 Sala 1

NOME  DIA  HORÁRIO SALA

Edna Mota Loiola 25/02/2022 09:30 Sala 1

Marilia de Sousa Frota 25/02/2022 10:00 Sala 1

Maria Valdeni Gonçalves da Costa 25/02/2022 10:30 Sala 1

RMSF03 – FARMÁCIA

RMSF04 – FISIOTERAPIA

ANEXO II - EDITAL SMS Nº 02/2022 - CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS PARA A AVALIAÇÃO ATITUDINAL

RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

RMSF01 - EDUCAÇÃO FÍSICA

RMSF02 – ENFERMAGEM

RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE  MENTAL

RMSM01 - EDUCAÇÃO FÍSICA

RMSF04 – SERVIÇO SOCIAL

RMSF05 – FONOAUDIOLOGIA

RMSF06 – NUTRIÇÃO

RMSF07 – ODONTOLOGIA

RMSF09 – SERVIÇO SOCIAL

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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Município - DOM, sob pena de formalização de processo de apuração de 
eventual descumprimento das regras do Contrato em tela, com a respectiva 
aplicação das sanções legais e contratuais, CLÁUSULA 13ª - DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e CLÁUSULA 14ª - DA RESCISÃO. 
Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas 
poderá acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de 
todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, 
sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 23 de fevereiro 
d e  2 0 2 2 .  D a v i d  M a c h a d o  B a s t o s  -  S E C R E T Á R I O  D A 
INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2021-
SEINFRA - PROCESSO Nº P177628/2021. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
COPA ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF nº 02.200.917/0001-37, 
representada por seu representante legal a Sr. EDUARDO AGUIAR 
BENEVIDES. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 071/2021-SEINFRA/CPL. 
OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO Nº 20/2021-SEINFRA, em razão do aumento contínuo nos 
preços da única fornecedora dos itens que sofreram aumento, qual seja, a 
PETROBRAS, bem como da PANDEMIA DA COVID-19, fato de força 
maior e imprevisível que ocasionou aumento excessivo nos itens: CAP 50/70 
e Emulsão asfáltica RR 2C para pintura de ligação, itens de maior relevância 
no serviço contratado. VALOR: O valor do presente aditivo importa em um 
ACRÉSCIMO de R$ 439.146,13 (quatrocentos e trinta e nove mil, cento e 
quarenta e seis reais e treze centavos), o que corresponde a um acréscimo de 
5,93% (cinco vírgula noventa e três por centro) do valor inicial do contrato, 
valor referente às 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª medições. DATA DA ASSINATURA: 16 de 
fevereiro de 2022. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - EDUARDO AGUIAR BENEVIDES - 
representante da COPA ENGENHARIA. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0023/2019-
SECJEL (SUB-ROGADO) -CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ/MF nº 02.351.006/0012-91, representada por sua representante legal o 
S r .  F R A N C I S C O  R E N A N  D E  A Z E V E D O  P O RT E L A .  
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, §1º da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 032/2018-SECJEL. OBJETO: 
ACRESCER os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE RESTAURO DO 
PRÉDIO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SOBRAL 
PARA A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE BELAS 
ARTES E CONSTRUÇÃO DO NOVO COMPLEXO DE MANUTENÇÃO 
FERROVIÁRIO-SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do 
presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 1.233.268,86 (um 
milhão, duzentos e trinta e três mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e 
seis centavos), correspondente a 40,94% (quarenta vírgula noventa e quatro 
por cento) do valor do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro 
de 2022. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA - 
representante da R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA. João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2021-
SEINFRA - PROCESSO Nº P184188/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA, CNPJ/MF nº 
02.351.006/0012-91, representada por sua representante legal a Sra. 
JULIANE GRECA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, II, “d”, § 5º, da Lei nº 
8.666/93 e art. 37, XXI, CF/88. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 075/2021-SEINFRA/CPL. OBJETO: Manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato em tela, em razão do aumento dos preços 
dos materiais betuminosos pela PETROBRAS, que é única fornecedora de 
material betuminoso no país, acrescendo: (1) 12,88% (doze vírgula oitenta e 
oito por cento) ao valor unitário do item EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C, 
que passa a ser de R$ 4.240,00 (quatro mil duzentos e quarenta reais); (2) 
15,84% (quinze vírgula oitenta e quatro por cento) ao valor unitário do 
CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50/70, que passa a ser de R$ 5.840,00 (cinco 
mil oitocentos e quarenta reais); O valor do presente reequilíbrio perfaz o 
montante de R$ 1.056.495,36 (Um Milhão, Cinquenta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Trinta e Seis Centavos), perfazendo 
o valor global do contrato o montante de R$ 9.974.088,65 (Nove Milhões, 

Novecentos e Setenta e Quatro Mil, Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos). DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - JULIANE GRECA - representante da GRECA 
DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: KILIMPA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06, 
neste ato representada pelo Sr. José Juarez Soares Filho. DO OBJETO: A 
aquisição de limpeza e produção de higienização I para atender as 
necessidades da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na 
proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 158/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 524,20 (quinhentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 27.01.04. 122.05 00.2.4 
55.3.3.9 0.30.00.1. 500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir por assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa 
Silva, Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria 
da Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; José Juarez Soares Filho - Representante 
da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.082.105/0001-11, neste ato representada pelo 
Sr. Vinicius de Almeida Gomes. DO OBJETO: A aquisição de limpeza e 
produção de higienização I para atender as necessidades da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na proposta da contratada. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 158/2021-SEPLAG e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
626,27 (seiscentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 27.01.04. 122.05 00.2.4 55.3.3.9 0.30.00.1. 
500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir por assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Vinicius de Almeida Gomes - 
Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA 
DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.644.910/0001-09, neste ato representada pela Sra. Vanilda Lucia de Leo 
Rios. DO OBJETO: A aquisição de material de limpeza e produção de 
higienização II para atender as necessidades da Secretaria da Conservação e 
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Serviços Públicos do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na proposta 
da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 210/2021 - SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 728,00 (setecentos e vinte e oito reais). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 27.01.04. 122.05 00.2.4 55.3.3.9 0.30.00.1. 
500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Vanilda Lucia de Leo Rios - Representante 
da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: KILIMPA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06, 
neste ato representada pelo Sr. José Juarez Soares Filho. DO OBJETO: A 
aquisição de material de limpeza e produção de higienização II para atender 
as necessidades da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos do 
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no item 3.2 do contrato e na proposta da contratada. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 210/2021 - SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
214,08 (duzentos e catorze reais e oito centavos). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 27.01.04. 122.05 00.2.4 55.3.3.9 0.30.00.1. 
500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; José Juarez Soares Filho - Representante 
da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS DISTRIBUIDORA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.498.027/0001-75, neste ato representada pelo 
Sr. Luiz Joaquim dos Santos. DO OBJETO: A aquisição de material de 
limpeza e produção de higienização II para atender as necessidades da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos do Município de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do 
contrato e na proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
210/2021 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 75,00 (setenta e cinco reais). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 27.01.04. 122.05 00.2.4 55.3.3.9 0.30.00.1. 
500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 

8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Luiz Joaquim dos Santos - Representante 
da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022 - SETRAN. CONTRATO 
9912566653 - CORREIOS - PROCESSO SEI Nº 53171.012696/2021-54. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
Secretaria do Trânsito e Transporte. CONTRATADA: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o Nº 34.028.316/0010-02. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de postagem de cartas comerciais e encomendas 
via SEDEX. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, e o Art. 26, 
inciso II, da Lei Nº 8.666/1993. MODALIDADE: Dispensa Nº DP22001 - 
SETRAN. VALOR GLOBAL: R$ 548.355,25 (quinhentos e quarenta e oito 
mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 32.02.04.122. 0064.2398. 33903900 
.1001000000; 32.02.04.122. 0064.2398.3390 3900.16 30000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei Nº 8.666/1993. DATA 
DA ASSINATURA: Sobral/CE, 07/02/2022. SIGNATÁRIOS: Lia Pontes 
Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, o 
Sr. Alan Valter Tavares e a Sra. Helen Aparecida de Oliveira Cardoso - 
Representantes da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS. Francisco Wilson Linhares Parente Alves - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SETRAN. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº 
P180451/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP22001 - SEDHAS. 
OBJETO: Locação de um imóvel situado à Rodovia Dep. Elisio Aguiar, CE 
183, S/N - Distrito Jaibairas, Sobral - CE, para atender ao Centro de 
Referência da Assistência Social - CRAS Jaibaras. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 24, inciso X, e o Art. 26, incisos II e III, da Lei Nº 8.666/1993. 
CONTRATADA: JOSÉ DEMONTIÊ PONTES, pessoa física inscrita no 
CPF sob o Nº ***.776.647-**. VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.02.08. 244.0156. 2203. 
33903601 .1660000000. Sobral - CE, 22 de fevereiro de 2022 Andrezza 
Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PORTARIA N° 02/2022 - SEDHAS, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 - 
REGULAMENTA AQUISIÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE 
CESTAS BÁSICAS OU OUTROS ITENS GRATUITAMENTE PELA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEDHAS À POPULAÇÃO, ATRAVÉS DAS SUAS UNIDADES 
E EQUIPAMENTOS A SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, especialmente o Art. 86, c/c a Lei Municipal nº 
1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações posteriores, 
especialmente o Art. 29, CONSIDERANDO os efeitos econômicos e sociais 
deletérios causados pela pandemia da Covid-19 que, dentre outros 
problemas, aumentou significativamente a quantidade de pessoas e famílias 
vivendo em situação de extrema pobreza e de vulnerabilidade social, 
necessitando de ações estatais de natureza assistencial; CONSIDERANDO o 
aumento dos relatos de ausência de alimento para consumo diário e aumento 
da procura e solicitação espontâneas de cestas básicas por parte dos usuários 
dos equipamentos vinculados à Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social - SEDHAS, sobretudo os Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS; CONSIDERANDO a disposição expressa no 
Art. 31 da Lei Municipal nº 1.607/2017, com as alterações feitas pela Lei 
Municipal nº 2.176/2021, no sentido de competir à SEDHAS: promover e 
coordenar a Política Municipal de Direitos Humanos, mediante a formulação 
de diretrizes gerais e a identificação de prioridades, para assegurar os 
direitos, garantias e liberdades das pessoas (inciso I); complementar e 
potencializar ações de políticas públicas integradas que tenham como 
orientação os segmentos específicos de proteção de direitos, desenvolvendo 
ações afirmativas com base na prática de programas voltados aos grupos 
desfavorecidos por sua condição de classe, gênero, raça, etnia, origem, 
orientação sexual, promovendo-lhes meios de garantia de seus direitos 
(inciso V); propor e desenvolver em conjunto com os demais órgãos e 
entidades do Município ações de enfrentamento à pobreza e erradicação do 
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trabalho infantil (inciso XVI); difundir as informações sobre 
vulnerabilidades e riscos sociais no Município (inciso XVII); promover 
políticas públicas que garantam a efetivação dos direitos de crianças, 
adolescentes e famílias no âmbito do Município de Sobral, garantindo-lhes 
proteção integral e prioridade absoluta (inciso XVIII); e desempenhar outras 
atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras 
que lhe forem delegadas (inciso XX); CONSIDERANDO que o Art. 3° da 
Lei Municipal nº 1.475/2015 - que regulamenta o Sistema Único de 
Assistência Social-SUAS, no município de Sobral - indica que o público 
destinatário dos serviços, programas, projetos e benefícios do SUAS é 
constituído pelas famílias, grupos ou indivíduos 'vítimas de catástrofes ou 
calamidades públicas, com perda total ou parcial de bens'; e 'em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, de privação, em termos de 
ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos', dentre 
outras hipóteses de condições de risco e/ou vulnerabilidade social; 
CONSIDERANDO que no Art. 8º do Decreto Municipal nº 2.434/2020 - que 
dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o Art. 10 da Lei Municipal 
nº 1.475/2015 - ficou estabelecido benefício eventual para assegurar 
sobrevivência e reconstrução da autonomia para atender vítimas de 'desastres 
e/ou calamidades públicas' e 'outras situações sociais que comprometam a 
sobrevivência dos indivíduos'; CONSIDERANDO que o Município de 
Sobral internalizou o procedimento de distribuição gratuita de itens 
inicialmente proposto pela Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do 
Ceará, por meio da Orientação Técnica PRE/CE nº 01/2020; 
CONSIDERANDO que o município de Sobral, por meio da Controladoria 
Municipal, criou o Manual de 'Distribuição Gratuita à População Diante do 
Covid-19'; CONSIDERANDO que os demais órgãos do município de Sobral 
têm seguindo o Manual acima quando da distribuição de itens como cestas 
básicas à população; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os 
atos de distribuição de cestas básicas pela SEDHAS, em atendimento ao 
princípio da legalidade, insculpido no caput do Art. 37 da Constituição da 
República de 1988, que deve ser observado pela Administração Pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de fixação de critérios prévios para a 
distribuição dessas cestas básicas, estabelecimento do público alvo, em 
nome dos princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade e em 
atendimento à necessidade de transparência nas doações. RESOLVE: Art. 
1o. Fica regulamentada, por meio desta portaria a eventual aquisição e a 
distribuição gratuita de cestas básicas ou outros itens gratuitamente pela 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social-SEDHAS à 
população, através das suas unidades e equipamentos. Art. 2º. Para fins das 
distribuições regulamentadas por esta portaria, deverá ser observado o 
Manual de “Distribuição gratuita à população diante do Covid-19: da 
identificação da necessidade ao arquivamento do processo”, confeccionado 
pela Controladoria Municipal, ou outro documento correspondente que 
venha a substituí-lo ou alterá-lo. Parágrafo único. O Manual de “Distribuição 
gratuita à população diante do Covid-19”, acima citado, ou o documento que 
venha a substituí-lo ou alterá-lo, deverá ser observado para todas as 
distribuições de material doado / distribuído gratuitamente pela SEDHAS, 
ainda que cessem os efeitos da pandemia da Covid-19. Art. 3º. Para efeitos do 
disposto no Manual de “Distribuição gratuita à população diante do Covid-
19”, o público alvo das distribuições de material doado pela SEDHAS será o 
mesmo público atendido pelos serviços dos Centros de Referência de 
Assistência Social - CRAS e demais equipamentos da SEDHAS, desde que 
atendidos os requisitos e critérios estabelecidos nesta portaria. Art. 4º. Os 
critérios a serem observados quando da distribuição do material doado serão: 
I - Ser morador/residente no município de Sobral; II - Estar cadastrado no 
Cadastro Único, com renda per capita mensal de até R$ 100,00 (cem reais) - 
extrema pobreza - e não receber Benefício de Prestação Continuada-BPC 
e/ou Aposentadoria ou coabitar com quem receba, mesmo sendo beneficiário 
do Programa Auxílio Brasil; III - Estar cadastrado no Cadastro Único, com 
renda per capita mensal de até R$ 200,00 (duzentos reais) - pobreza relativa - 
e não receber Benefício de Prestação Continuada-BPC e/ou Aposentadoria 
ou coabitar com quem receba, mesmo sendo beneficiário do Programa 
Auxílio Brasil. Parágrafo único: O critério elencado no inciso I é de 
observação obrigatória e deverá ser cumulativo com pelo menos um dos 
critérios dos demais incisos. Art. 5º - Será aberto um processo para cada 
beneficiário, onde deverão constar para a entrega/ recebimento das cestas 
básicas tratadas por esta portaria: I - Termo de Ciência / Concessão de serviço 
/ Cesta Básica (Anexo I) preenchido e assinado pelo beneficiário; II - 
Questionário Socioeconômico (Anexo II) preenchido por profissional 
assistente social vinculado à SEDHAS e assinado pelo beneficiário; III - 
Anexa cópia do Relatório Social do beneficiário confeccionado pelos CRAS; 
Parágrafo único: As informações prestadas no Termo de Ciência / Concessão 
de serviço / Cesta Básica (Anexo I) e no Questionário Socioeconômico 
(Anexo II) são autodeclaratórias, ficando o beneficiário responsável pelas 
informações ali prestadas. Art. 6º - O beneficiário deverá apresentar a 
seguinte documentação: I - Documento oficial de identificação civil com foto 
(RG, CNH, CTPS, Identidade funcional ou profissional); II - Cadastro de 
Pessoa Física - CPF; III - Comprovante de residência. Art. 7º - A entrega das 
cestas básicas será realizada através dos Centros de Referência da 

Assistência Social - CRAS, que, por meio do PAIF (Programa de 
Acompanhamento de Indivíduos e Famílias), identificará as famílias que 
estejam nas condições elencadas como requisito para concessão das cestas 
básicas, ou seja em situação de grave insegurança alimentar; § 1º - O CRAS 
deverá informar à Secretaria da situação de insegurança alimentar por meio 
de Relatório Social devidamente instruído com os dados, contexto e parecer 
social do indivíduo ou da Família Referenciada; § 2º - Caso o beneficiário 
não tenha condições de comparecer ao local determinado para a apresentação 
da documentação e retirada da cesta básica, poderá indicar um recebedor que 
deverá ser parente de 1º (primeiro) grau (pai, mãe ou filhos) do beneficiário, 
munido da seguinte documentação: a)Documento oficial de identificação 
civil com foto (RG, CNH, CTPS ou Identidade funcional ou profissional) do 
recebedor e do beneficiário; b)Cadastro de Pessoa Física - CPF do recebedor 
e do beneficiário; c)Comprovante de residência do recebedor e do 
beneficiário. § 3º - A não apresentação da documentação obrigatória 
constante do Art. 6º e/ou Art. 7º desta portaria impossibilita o recebimento da 
cesta básica pelo beneficiário ou recebedor. Art. 8º - Fica criada a comissão 
interna, formada por servidores da Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social-SEDHAS, destinada ao acompanhamento do 
procedimento de doação de cestas básicas de que trata esta portaria, sendo 
designados os servidores abaixo relacionados para sua composição: I. 
Domingos Sávio Ferreira Sousa - Coordenador da Coordenadoria da 
Assistência Social - Matrícula nº 19802; II. Flávia Pontes Borges - Gerente 
Proteção Social Básica - Matrícula nº 15749; III. Ligiane Portela Viana - 
Supervisora do Núcleo de Segurança Alimentar e Nutricional - Matrícula nº 
32578; Parágrafo único: Os membros da comissão criada por esta portaria 
não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 9º - A SEDHAS, caso 
ainda não o tenha, deverá providenciar livro de controle de almoxarifado para 
os itens a serem objeto de doações, com aposição das datas de entrada, de 
saída e quantidade de material e unidades para onde foram destinados. Art. 10 
- Em todo o processo de distribuição, desde o recebimento do material doado 
até a efetiva entrega ao público alvo, será observada a discrição necessária, a 
sigilosidade, sobretudo quanto à identificação dos beneficiários. Art. 11 - Nas 
doações de que trata esta portaria, a SEDHAS deverá cumprir as exigências 
contidas no Manual “Distribuição gratuita à população diante do Covid-19”, 
com o registro do ato de repasse, a devida publicação, encerramento e 
publicização do quantitativo repassado, devendo esse numerário constar 
também no balancete final. Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos 
pela(o) Secretária(o) dos Direitos Humanos e da Assistência Social. Art. 13 - 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 14 - Ficam 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete da Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. Sobral - CE, 21 de fevereiro de 2022. 
Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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ANEXO II - QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO 
NOME COMPLETO DO BENEFICIÁRIO (A): 

RG: CPF: 
DATA DE NASCIMENTO: NIS: 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: UF: 

ESTADO CIVIL: Nº DE FILHOS TELEFONE 
Quantos membros da sua família moram com você? 

(  ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4 ( ) 5 ( ) mais de 5 
 

ANEXO I - TERMO DE CIÊNCIA - (CONCESSÃO DE SERVIÇO/CESTA BÁSICA) 

Eu  _________________________________________________________________ declaro ter sido beneficiado(a) pela Secretaria dos 

Direitos Humanos e da Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Sobral-CE, com uma cesta básica, em caráter emergencial, consistindo 

na concessão temporária e transitória de cestas de produtos perecíveis e não perecíveis, bem como de material de higiene, direcionadas às 

famílias e pessoas em situação de vulnerabilidade social em virtude da pandemia do coronavírus no município de Sobral. 

 

Segue abaixo dados do beneficiário do serviço: 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

NOME DO BENEFICIÁRIO (A): 

CPF: RG: 

FILIAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 

RG: CPF: 

PARENTESCO: FONE: 

DADOS DO CADASTRO  SOCIOECONOMICO 

NIS: PROFISSÃO: 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR: RENDA: 

RENDA PER CAPITA: 

Por fim, vale ressaltar que o benefício eventual/emergencial recebido (uma cesta básica), é consoante ao CARÁTER ESSENCIAL dos 

serviços assistenciais prestados pela Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social do Município de Sobral - SEDHAS, nos limites 

da inteligência do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março do ano de 2020, que definiu os serviços públicos e atividades essenciais; aliado 

ao espírito protetivo do DECRETO ESTADUAL Nº 555 de 11 de fevereiro de 2021 que prorroga até 30 de junho o Decreto Legislativo nº 

543 de 03 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de Calamidade Pública no Estado do Ceará, bem como e o DECRETO MUNICIPAL 

nº 2610/2021 que restabelece a política de isolamento social rígido no município de Sobral. 

 

Sobral,_____de__________de_______ 

 

 ____________________________________________                   _________________________________ 

ASS. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO              ASS. DO TÉCNICO RESPONSÁVEL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0030/2021 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: RILLA RENIEE LIMA BARROS 00307878317, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 34.521.197/0001-26, representada neste 
ato pela Sra. Rilla Reniee Lima de Pinho. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa especializada para confecção de placas de 
identificação de extintores e saídas de emergências para o Mercado Público 
Chagas Barreto do Município de Sobral, conforme especificações contidas 
no termo de referência deste documento, para atender as necessidades da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE). Itens 
Contratados: (1 e 2). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e no 
Resultado da Cotação Eletrônica n° 2022/01567 e Processo P184075/2022, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 2.360,00 (dois 
mil e trezentos e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico com a seguinte 
dotação orçamentária: 26.01.11.334.0 455.2.490. 3.3.90.39. 
00.1.500.0000.00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da sua 
assinatura na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Isaac Vasconcelos Tavares, Gerente da 
Célula de Gestão de Equipamentos STDE, especialmente designada para 
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Rilla Reniee Lima de Pinho - 
Representante da Contratada. Ismênia Rodrigues da Ponte - Coordenadora 
Jurídica da STDE, em exercício. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0032/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 12.118.086/0001-30, representado 
neste ato pelo Sr. Francisco Carlos de Oliveira. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de Material permanente (Extintor de incêndio), de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Item Contratado: 1). 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 002/2022, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 

5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26.01.04.122.0 500.1.396.4.4.90.5 
2.00.1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos e 26.01.11.334. 
0455.2.49 0.4.4.90.52. 00.1500.0000.00 - - Recursos não vinculados de 
impostos. O PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução do 
contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Francisco Carlos de Oliveira - 
Representante da Contratada. Ismênia Rodrigues da Ponte - Coordenadora 
Jurídica da STDE, em exercício. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: Empresa KILIMPA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.150.780/0001-06. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico nº 158/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização I para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 835,00 (oitocentos e trinta e cinco reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24.02.04.122. 0500.2.45 0.3.3.90.30.00 
.1.899.0000.02. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ROSALDO COSTA FREIRE, matrícula 
32644, especialmente designado (a) para este fim pela contratante, de acordo 
com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de 
vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da mesma Lei. 
Sobral - CE, 23 de fevereiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio 
Matoso de Almeida - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sr. JOSÉ JUAREZ SOARES FILHO - Representante da empresa 
KILIMPA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - EPP  Jamily Campos Teles de Lima PROCURADORA JURÍDICA 
DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 032/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: empresa IVAN DE ZEVEDO PONTE - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 42.262.411/0001-03. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 
do Pregão Eletrônico nº 207/2021, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Aquisição de material hidráulico, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 13.656,00 (treze mil, 
seiscentos e cinquenta de seis reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
24.02.04.122. 0500.2.4 50.3.3. 50.39.00 .1.899.0000.02. A 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. ROSALDO COSTA FREIRE, matrícula 32644, especialmente 
designado (a) para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57 da mesma Lei. Sobral - CE, 23 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. JONATHAN PEREIRA - 
representante da empresa IVAN DE ZEVEDO PONTE - ME. Jamily 
Campos Teles de Lima PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 22020001 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
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QUADRO FAMILIAR 
(Abaixo deverão ser lançados dado da familiar INCLUINDO O BENEFICIARIO) 

 
Nº 

MEMBRO FAMILIAR IDADE ESCOLARIDADE PARENTESCO PROFISSÃO 
RENDA MENSAL 
(VALOR BRUTO) 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Renda Bruta Total da Família R$: Renda Bruta Total da Família R$: 

Você ou algum membro de sua família são beneficiários de Programas Sociais (Bolsa Família, BPC, Benefício de Assistência 
Social, etc.)? 
( ) Sim. Qual? Valor R$:   
(  ) Não. 
 
Local onde está localizada seu domicílio? 
( ) Zona Urbana ( ) Zona Rural 
 
Você e sua família residem? 
( ) Imóvel próprio ( ) Imóvel alugado ( ) Imóvel cedido 
 
Marque as características que melhor descrevem a sua casa. Pode marcar mais de uma opção. 
( ) Residência com acabamento. 
( ) Residência sem acabamento (sem reboco, pintura, piso, banheiros inacabados, etc.)  
 
Possui: ( ) Rede de Esgoto ( ) Fossa ( ) Banheiro ( ) Chuveiro ( ) Água ( ) Luz Cobertura: ( ) Laje ( )  
Telha (  ) Outros. 
Piso: ( ) Cimento ( ) Taco ( ) Cerâmica ( ) Outros. 
Número de Cômodos:   
 
Qual seu grau de escolaridade? 
( ) não alfabetizado ( ) ensino fundamental incompleto ( ) ensino fundamental completo 
 ( ) ensino médio incompleto ( ) ensino médio completo (  ) ensino superior incompleto. 
 ( ) ensino superior completo. 
 
Declaro, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal), a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesse 
documento, afirmando que as informações por mim prestadas representam a verdade e estando ciente que a omissão ou a 
apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes implicam sanções de acordo com o Código Penal 
Brasileiro. 

________________________________________ 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA
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viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS E NA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, AFIM DE TRATAR DE 
QUESTÕES PERTINENTE AO MUNICÍPIO DE SOBRAL. Resolve 
designar MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHAES, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria, a efetuar 
o pagamento de 2,0 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) totalizando R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no peÍiodo de 23/02/2022 a 24/02/2022. 
Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 22 de fevereiro de 2022. VICENTE 
DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 22020002 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
ACOMPANHANDO A VEREADORA MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHÃES NA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTICA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS E NA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ, A FIM DE 
TRATAR DE QUESTÕES PERTINENTES AO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. Resolve designar FRANCISCO VALDNEY PINTO 
MESQUITA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a Tesouraria , a efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, no valor 
unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais) totalizando R$ 1.000,00 (um mil 
reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 23/02/2022 a 
24/02/2022. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 22 de fevereiro de 
2022. VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 22020003 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS E NA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, A FIM DE TRATAR DE 
QUESTÕES PERTINENTES AO MUNICÍPIO DE SOBRAL. Resolve 
designar MICHELINE CARNEIRO IBIAPINA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria, a efetuar 
o pagamento de 2,0 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) totalizando R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no peÍiodo de 23/02/2022 a 24/02/2022. 
Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 22 de fevereiro de 2022. VICENTE 
DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 22020004 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 

ACOMPANHANDO A VEREADORA MICHELINE CARNEIRO 
IBIAPINA NA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL , JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS E NA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, A FIM DE 
TRATAR DE QUESTÕES PERTINENTES AO MUNICIPIO DE 
SOBRAL. Resolve designar PAULO BASTOS DE SOUSA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria , a efetuar 
o pagamento de 2,0 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 23/02/2022 a 24/02/2022. 
Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 22 de fevereiro de 2022. VICENTE 
DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA Nº 01/2022 - FUNSAMS - Dispõe sobre a substituição de 
conselheiros(as) do Conselho Gestor do Fundo Socioambiental do 
Município de Sobral - FUNSAMS. O PRESIDENTE DO CONSELHO 
GESTOR DO FUNDO SOCIOAMBIENTALDO MUNCÍPIO DE 
SOBRAL-FUNSAMS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os 
art. 66 e art. 67, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e; CONSIDERANDO, a 
publicação do Decreto Municipal nº 2003 de 27 de março de 2018, que 
regulamenta o funcionamento e a estrutura do FUNSAMS, bem como do 
Conselho Gestor do Fundo Socioambiental do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO, a previsão normativa contida no parágrafo único da 
Portaria n° 01/2021 - FUNSAMS, que prevê a possibilidade de substituição 
de Conselheiros indicados na referida portaria; CONSIDERANDO, o teor do 
ofício n° 009/2022 da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
- STDE, bem como do ofício n° 117/2022 da Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente - SEUMA, indicando servidores para a 
composição do Conselho. RESOLVE: Art.1º - Nomear como membros do 
Conselho Gestor do Fundo Socioambiental do Município de Sobral - 
FUNSAMS, titular e suplentes, os(as) seguintes servidores(as) e as 
respectivas secretarias integrantes do FUNSAMS. I - SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - STDE. 
TITULAR: Paula Vanessa Mesquita Queiroz, e SUPLENTE: Pedro 
Pitombeira Maia. II - SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE - SEUMA. SUPLENTE: Fernanda Elias Fernandes. 
Parágrafo Único. Os(As) Conselheiros(as) nomeados(as) substituem os(as) 
servidores(as) nomeados em portaria de n° 01/2021. Art. 2º - A função de 
conselheiro do Conselho Gestor do Fundo Socioambiental do Município de 
Sobral - FUNSAMS não será remunerada. Art. 3º - O mandato dos(das) 
Conselheiros(as) nomeados(as) por esta portaria deve computar o período 
exercido pelos(as) Conselheiros(as) substituídos, iniciado em maio de 2021, 
podendo haver recondução por mais 2 (dois) anos; Art. 4º - Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Sobral-CE, 23 de fevereiro de 2022. 
Francisco Erlânio Matoso de Almeida - PRESIDENTE DO FUNSAMS. 
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